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AUTORIZA cÃo PARA co racÃo

Doroteu Honório Guedes Filho, Ordenador de Despesas cla Câmara Municipal

de Quixelô, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

CONSIDERANDO a necessidade de contrataçáo de serviços a serem prestados

na assessoria, coordenação, organizaçáo e realizaçáo dos serviços de suporte as atividades de

comunicação e imprensa da Câmara Municipal de QuixelõlCE.

CONSIDERANDO a escolha da empresa que ofertou o menor preço para a

execução do serviço em pauta.

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e

orçamentários para o fornecimento.

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos

termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n.14.13312021.

Autorizo a contratação da empresa CRISTIANO GEORGE OI-IVEIRA

RODRIGUES ME, inscrita no CNPJ n. 26.745.506/0001-13, para Íbrnecimento do objeto

citado, pelo valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)'

Autorizo a contratação e sua publicação nos termos do art. 72, patâgrafo único e

art. 94 clç art. 77 6, parâgrafo único, inciso I, da Lei Federal no. 14. 133 12021.

Quixelô/CE ,25 de Janeiro de 2024'
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